
SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTES DE 

CARGAS E LOGÍSTICA DE MINAS GERAIS – SETCEMG 
 

EDITAL DE REGISTRO DE CHAPA 
 

Gladstone Viana Diniz Lobato, Presidente do Sindicato das Empresas de Transportes 

de Cargas e Logística de Minas Gerais – Setcemg, torna público que, em obediência ao 

disposto nos Artigos 52 a 54 do Estatuto Social da Entidade, após regular convocação, 

houve inscrição de uma única chapa para concorrer às eleições que se realizarão no 

dia 27 de março de 2.023, com a seguinte composição:  
 

DIRETORIA 

Cargo Nome/CPF Representante da associada/CNPJ 

Presidente 
Antônio Luís da Silva Júnior 

                CPF 534.124.358-72 

Tora Transportes Ltda. 

                 CNPJ 20.468.310/0065-07 

Vice-Presidente 
Adalcir Ribeiro Lopes 

                CPF 327.116.976-49 

Transexcedente Ltda.  

                 CNPJ 05.763.642/0001-66 

Secretário 
Ulisses Martins Cruz 

                CPF 176.741.076-04 

Empresa de Transportes Martins 

Ltda.         CNPJ 17.191.172/0001-92 

Secretário Adjunto 
Márcio Afonso de Moraes 

                CPF 486.230.836-87 

Lenarge Transportes e Serviços Ltda. 

                 CNPJ 02.870.124/0001-53 

Tesoureiro 
Antônio Augusto Andrade Lodi 

                CPF 015.978.896-01 

Transportadora Andrade Ltda.  

                 CNPJ 17.229.964/0001-09 

Tesoureiro Adjunto 
Juliana Vieira Martins 

                CPF 922.701.236-20              

Repel Cargas S/A. 

                 CNPJ 05.505.330/0005-86 

Diretor Suplente 
Warlon Nogueira Lima 

                CPF 402.314.026-00 

Expresso Alvorada Ltda.  

                 CNPJ 17.256.140/0001-28 

CONSELHO FISCAL 

Efetivo 
Liolgar Lino da Costa  

                CPF 012.957.936-01 

Empreendimentos Rodeiro S.A.  

                 CNPJ 26.178.616/0001-40 

Efetivo 
Flávio Leal de Morais  

                  CPF 31.366.766-70 

D’Granel Transportes e Comércio 

Ltda.         CNPJ 22.447.684/0001-07 

Efetivo 
Gladstone Viana Diniz Lobato 

                CPF 306.687.786-87 

Transavante Transportadora Avante 

Ltda.         CNPJ 18.041.863/0001-72 

Suplente 
Sérgio Luiz Pedrosa 

                CPF 676.202.216-20 

Transpedrosa S/A. 

                 CNPJ 21.849.120/0001-38 
 

Para os efeitos do Artigo 58 do Estatuto, o prazo para qualquer impugnação de 

candidato ou da chapa será de dois dias, contados da publicação do registro de chapa, 

ficando cientes as empresas associadas.  
 

Fiquem igualmente cientes de que, no caso de chapa única para as eleições, serão 

adotadas as disposições do parágrafo único do Artigo 60 do Estatuto que determina a 

votação por aclamação, ao final da Assembleia Geral, com qualquer “quorum”. 
 

Belo Horizonte, 28 de fevereiro de 2.023 

 

Gladstone Viana Diniz Lobato 

Presidente 


